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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 02 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1997  

REFERENDA O DECRETO EXECUTIVO 

Nº 	DE 06 DE DEZEMBRO DE 1 

CARLOS JOSÉ PERIZZOLO, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuiçOes e ten 

do em vista decisão do plenário, 

DECRETA 

ART. 1Q - É referendado o Decreto Executivo de 

nQ 935, de 06 de dezembro de 1977, que revigora o saldo de au-

xílio recebido pela municipalidade, da União. 

ART. 2Q - Este Decreto, revogadas as disposiçOes 
em contrario, entrara em vigor nesta data. 

SALA DA PRESIANCIA, aos vinte dias do mês de de-

zembro de mil novecentos e setenta e sete 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 637/77/GAB 	Bento Gonçalves, 09 de dezembro de 1977. 

Senhor Presidente 9 5 /77- 

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, cópia 

do Decreto n° 935, de 06 de dezembro de 1977, o qual revigora o 

saldo do auxílio recebido da União e dá outras providancias. 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a revigora— 

çao do referido saldo baseia—se no artigo 62, parágrafo 4° 	da 

Constituição Federal que reza sobre a matéria. 

Comunicamos—lhe, outrossim, que o referido —

saldo devera ser revigorado com a maior presteza, tendo em vista 

as necessidades da Municipalidade. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

a Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

FORTUN O JANI 	ZARDO 

Pr feito Mun cipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

Bento Gonçalves — RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 68 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1977. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REVI  

GORAR " AD-REFERENDUM " DA CÂNTARA 

MUNICIPAL, O SALDO DA LEI Nº 781  

DE 12 DE OUTUBRO DE 1977. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon, 
çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 12 - É referendado o Decreto n2 935, de 06 de dezem-
bro de 1977, que revigora o saldo existente em 

31 de dezembro de 1977, do crédito especial autorizado pela Lei 

Municipal n2 781, de 12 de outubro de 1977 e aberto pelo Decre-
to n2 910 da mesma data. 

Art. 22  - Esta Lei refere-se a auxilio recebido pela Uni-

ão no valor de Cr$ 3.000.000,00 ( três milhOes 
de cruzeiros ), para a construç-o do CENTRO OLÍMPICO INFANTIL. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 	aos 
treze dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e se-
te. 

m 
FORTUN. O JAY R ZZARDO 

P efeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 935 DE.  6  DE DEZEMBRO DE 1977. 

REVIGORA SALDO DE AUXILIO RECEBIDO  

DA UNIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, no uso das atribuiç3cs que lhe confere a Lei Orgâ—
nica do Munici:oio, 

DE C ,,ETA 

Art. 12 — É revigorado o saldo do auxilio recebido pe 
la União no valor de Cr:).  3.000.000,00 ( três milhões de cruzei 
ros ) para a construção do CENTRO OLÍMPICO-INFANTIL,autorizado 
pela Lei Municipal n2 781 de 12 de outubro de 1977 e 	aberto 
pelo Decreto n2 910 da mesma data. 

Ar  t. 22 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
seis dias do mes de dezembro de mil novecentos e setenta e se 
te. 

v 
FORTUN O JJ, 	IZZARDO 

Prefeito Mu cipal 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINAN 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.°  095/77 ,4  Á(2 

ço-j 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Finanças e Orçamentos, após analisarem os dizeres do 
Processo nQ 095/77 - que revigora saldo de auxilio recebi-
do da União e dà'. outras providencias, são de parecer que 
o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 1/d 0"emb o de 1977 

• 
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